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=S= LEI KmCIPAL NII 1.262, IE 14 IE [J!2JHR) IE 1993 =S=

Autoriza Ternos de Convênio e de Jlditamentos

can o Estado de são Paulo, através da secre-

taria dos Negócios da l\gricultura e Abasteci

mento para os fins que menciona.

DIRCESILVEIRADEOLIVEIRA,Prefeita Municipal de Icém, Estado

de são Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei;

FAZSABERque a câmara Municipal de Icém aprovou e ela sanciona

e prcm.ll.ga a seguinte Lei:

ARrUD IR - Fica o Poder Executivo Municipal de Icém, autorizado a assinar

Ternos de Convênio e de J\ditamentos can o Estado de são Paulo ,

através da secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e
Abastecimento, objetivando a participação no Sistema Estadual I.!!.

tegrado de Agricultura e Abastecimento, previsto no Decreto Es~

dual Nll 35673 de 14 de setent>ro de 1992.

ARrUD 2R - Para CUllPrimentodo disposto no Artigo III fica o Poder Executivo

autorizado:

I - receber repasses financeiros e ou cessão de uso de Bens Pa-

triJroniais;

II - abrir créditos adicionais suplementar ou especial ao Orça-

mento M.micipal nos valores liberados pelo ajuste e seus

ternos aditivos, até os limites previstos na Lei Orçamentá-

ria.
C--. )

ARrUD 3D - Ficam criados os seguintes Elnpregos de Provimento em canissão, I

regidos pelo Regime Jurldico da Consolidação das Leis do Traba-

lho (CLT)de acordo can a remmeração fixada para os funcioná-

rios pjblicos do Estado da mesmacategoria, mediante repasse fi-

nanceiro, previsto no inciso I do artigo 211 a saber:

- 01(1.1II) Agrônmo

- 01(1.1II) Veterinário
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- Ol(un) Zootecnista
- Ol(un) Técnico J\gdcola
- Ol(un) Escriturário Administrativo
- Ol(um)Auxiliar de serviços Gerais

- Todosos cargos só poderão ser preenchidos se não houver fun-
cionários da área, e desde que fique carprovadoa necessidade do
meSl"OCl,dandoprioridade aos concursadose residentes no ~ici-
pio de lcérn;

- Fica o :PoderExecutivo~icipal autorizado a criar por Decre-
to, o CQNSELIK> mNICIPALDEDESaI\IOLVJ:MENro RURAL.

AR'1'IQ) 411 - Os encargos que a Prefeitura vier assunir emrazão da execução
do acordo, correrão por conta das verbas prÓprias constantes no
OrçamentoVigente, suplementadasse necessário.

AR'1'IQ) 511 - Esta lei entrará emvigor na data de sua publicação, revogadas'
as disposições emcontrário.

Registre-se, publique-se e ccm.mique-se.

lcérn, 14 de DeZenDrOde 1993.

Registrada e publicada na secretaria desta Prefeitura na data I

supra, e emseguida publicada no Jornal de lcérn
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